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PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO D0 ESPiRITO SANTO 

Alfredo Chaves (ES), 25 de outubro de 2022. 

MENSAGEM DO PROJETO DE LEI ORDINARIA N°. 027/2022 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Colendo Plenario. 

O Projeto de Lei ora encaminhado a essa Egrégia Casa Legislativa, busca a 
Autorizagao para contratagao por tempo indeterminado, de Agente Comunitario 
de SaL’ide e da outras providencias. 

Destarte, Acreditando no espirito publico desta Colenda Casa de Leis, 
requeremos que vossa Exceléncia e dignos pares apreciem e aprovem este 
Projeto de Lei. 

Contamos com a participagao dos nobres vereadores no acolhimento do 
Projeto de Lei em tela, haja vista tratar—se de deliberagao de matéria urgente. 
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-. '1" AFAYE'ITE 
PREFEITO. MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor 
CHARLES GAIGHER 
DD. Presidente da Cémara Municipal de Alfredo Chaves — ES. 

Rua José Paterlini, n° 910 - Centro - CEP 29240-000 - Alfredo Chaves . ES 
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PREFEITURA DE 
ALFREDO CHAVES 

ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 027/2022 

Ementa: Autoriza a contratagéo por 
tempo indeterminado e dé outras 
providéncias. 

0 PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPlO DE ALFREDO CHAVES, 
ESTADO DO ESPlRlTO SANTO, faz saber que o PODER LEGISLATlVO 
MUNICIPAL aprovou e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

contratar por tempo indeterminado, 36 (tinta e seis) servidores para o cargo de 
Agente Comunitério de Sat’Jde. 

§1° A contratagéo a que se refere o caput deste artigo seré precedida 

de processo seletivo pl'iblico, conforme preceitua a Lei n° 11.350 de 05 de 

outubro de 2006. 

§2° A contratagéo por tempo indeterminado, a qual se refere o caput 

deste artigo, néo se aplica ao processo seletivo atualmente em vigor. 

Art. 2° Fica fixado o piso salarial dos Agentes Comunitérios de Saade do 

Municipio de Alfredo Chaves no valor equivalente a dois salérios minimos 

nacionais, sob responsabilidade da Uniéo, conforme previséo da Emenda 

Constitucional n° 120/2022, publicada em 06 de maio de 2022. 

Art. 3° Nos termos da Emenda Constitucional n° 120/2022 o 

vencimento dos Agentes Comunitérios de Saflde ficaré vinculado ao salério 
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nlmo nacional, ficando consignada a reposigao/revisao/reajuste anual na 
mesma data base que entrar em vigor o novo salario minimo nacional, 
excluindo os mesmos da‘ reposigao/revisaolreajuste anual dos demais 
servidores. 

Art. 4° Os Agentes Comunitarios de SaUdeterao também, em razao 
dos riscos inerentes as fungoes desempenhadas, aposentadoria especial e, 
somado aos seus vencimentos, adicional de insalubridade. 

Art. 5° As despesas decorrentes da execugao da presente Lei correrao 
a conta das dotagoes orgamentarias proprias da Secretaria Municipal de 
Saflde. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicagao. 

Art. 7° Revogam-se as disposigoes em contrario. 

Alfredo 5 de VOutubro de 2022. 

FERN A LAFAYETTE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE 
ALF RE DO CHAVES 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO I 

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 027/2022 

Denominagéo dos Cargos, Quantitativo e Vencimentos. 

CARGO CARGA N° DE REQUISITOS SALARIO 
HORARIA VAGAS MINIMOS BASE (R$) 

Ensino Médio 
Completo e 

Co’fifflzrio 40 horas 36 residir na érea 2424,00 
d e Sande semanals da abrtangenma 

da Unldade de 
Sande 

Alfredo Chaves (ES), 25 de outubro de 2022. 

LAFAYETTE 
PREFEIT MUNICIPAL 
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ALFREDO CHAVES 
PREFEITURA DE 

ESTADO D0 ESPiRITO SANTO 

ANEXO ll 

PROJETO DE LEI ORDINARIA N° 027/2022 

Quadro de Vagas para Contratacéo Temporéria 

, N°DE 
CARGO AREA LOCALIDADES VAGAS (*) 

Agente Comunitério de Regiéo Séo Francisco de Urénia/Séo 01 + CR 
SaL’Jde o1 Bento de Urénia 

Agente Comunitério de Regziéo lbitirui/ Santa Maria do Engano 01 + CR 
Sande 

Agente Comunitério de Regiéo Séo :Joéo de Crublx'a/ISéo Sal’Jde 03 Vicente de Crublxa 01 + CR 

Agente Comunitério de Reggae Nova Estrela/Nova Méntua 01 + CR 
Sande 

Agente Comunitério de Re§gé° Quarto Territério 01 + CR 
Saflde 

A ente Comunitério de .- lPE/Santa Luzia do lPE/Santa 
g , Reg'ao Maria do Engano/Alto 850 01 + CR Saude 06 . 

Vicente 

Agente Comunitério 0'6 Reg?" Boa Vista/Gaviéo 01 + CR 
Saflde 

Agente Comunitério de Regiéo Uniéo/Séo Joaquim/ 01 + CR 
Sande 08 Pic Monte 

. , . Bom 
Agente Cornunltarlo de Regiéo Retiro/Recreio/AssuntalSéo 01 + CR 

same 09 Sebastiéo 
Agente Comunitério de Regiéo Iriritimirim/Séo Martinho/Séo 01 + CR 

SaL’Ide 10 Pedro de Matilde 
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ESTADO DO ESPiRITO SANTO 

Agente Comunitério de Ribeiréo de Santo AnténioNila 
. Regiéo Nova de Ribeiréo/Séo 01 + CR 

Saude 11 Martinho 
. , . ._ Séo Bento de 

Agente C°“?“”'ta”° de Reg'ao Urénia/Redentor/Sitio Séo 01 + CR Saude 12 , Jose 
Maravilha de 

Matilde/Deserto/Séo Roque de 
Agente Comunitério de Regiéo Maravilha/Rio Novo de 01 + CR 

Sal'Jde 13 Matilde/Alto 
Maravilha/Carolina/Iracema/ 

Trés Cruzes 

Agente Comunitério de Regiéo Vila Nova de Maravilha/sac 01 + CR 
Sande 14 Braz de Maravilha 

. , . Cérrego Fortuna/Séo 
Agente Corpunltarlo de Regiéo Bento de Urénia/Alto 01 + CR Saude . 15 Maravulha 

Agente Comunitério de Regiéo Matilde/Santo André / Duas , 01 + CR Saude 16 Pontes 

Agente Comunitério de Regiéo Carolina/Cedro/Matilde/Rio 
Saflde 17 Novd de Matilde/Itacurubi 01 + CR 

Agente Comunitério de Regiéo Ouro , Branco/Ipanema/Centro/Santa 01 + CR Saude 18 Rita 

Agente Comunitério de Regiéo Siribeira/Centro/Araponga 
, 01 + CR Saude 19 . 

Agente Comunitério de Regiéo Morro da Caixa D’Agua/Centro , 01 + CR Saude 20 
Agente Comunitério de Regiéo Cachoeirinha ISitio Santa 01 + CR 

Sal'Jde 21 Maria/Fazenda Quatinga 
Agente Corpunltarlo de Reglao Cachoelra Alta 01 + CR 

Saude 22 
Agente Comunltarlo de Reglao Centro 01 + CR 

Saude 23 
Agente Comunitério de Regiéo Portal do lmigrantes , 01 + CR Saude 24 
Agente Comunitério de Regiéo Araponga/Macrina 01 + CR 

Sande 25 _ 
Agente Comunitério de Regiéo Macnna 01 + CR 

Saude 26 . 

Agente Comunitério de Regiéo Santa Terezmha 01 + CR 
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ALFREDO CHAVES 
ESTADO DO ESPiRlTO SANTO 

PREFEITURA DE 

_ SaL’Jde 27 

Agente ggfigg'tam de Reg?" Morro da Divisa 01 + CR 
Regiéo Cajé/Macrina/Morro da 29 Divisa 01 + CR 

Agente Comunitério de Regiéo Aparecida 
Sadde 30 8510 Bento de Batatal 01 + CR 

A t C ' t '  . d m Ribeiréo do 
gen e 823:: am e Re§4ao Cristo/Aparecida/Barra de 01 + CR 

Batatal 

Agente Comunitério de Regiéo Sagrada Familial 
Sadde 32 Quinto Territério 01 + CR 

A t C ' t '  _ d __ Rio Veado/ lndependéncia 
gen e °”.””"' am e Reglao Sagrada Familia/Fi ueira/ 01 + CR Saude 33 9 

Caco do Pote 

Agente nnaggltano de Regfo C a co d e P ote 01 + CR 

A t C . , _ ., Séo Francisco de Batatal/SE10 
gen e Sggggltarlo de Re395|ao Bento de Batatal/Berra de 01 + CR 

Batatal 

Agente Comunitério de Regiéo Séo Marcos 
Sadde 36 Duas Pontes 01 + CR 

Alfredo Chaves (ES), 25 de outubro de 2022. 

PREFEITO M NICIPAL 
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DECLARAQAO 

Em consonéncia com 0 art. 14, da Lei Complementar Federal N°. 

101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal, declara que o Projeto de Lei 

Ordinéria N° 027/2022, que “Autoriza a contratagéo por tempo 

indeterminado de Agente Comunitério de Sande e dé outras 

providencias.”, tem adequagéo orgamentéria e financeira com a Lei 

Orgamentéria anual, compatibilidade com 0 Plano Plurianual e com a Lei 

de Diretrizes Orgamentéria. 

Alfredo Chaves (ES), 25 de outubro de 2022. 

PREFEITO‘MUNICIPAL 
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PREFEITURA DE 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORQAIlllENTARlO-FINANCEIRO N0 EXERCiClO 
EM VIGOR E NOS DOIS SUBSEQUENTES, CONFORME inciso ll do art. 16 
DA LEICOMPLEMENTAR FEDERAL N°. 101/2000, LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. 

A Lei N°. 769, de 08 de outubro de 2021, Lei de Diretrizes Orcamentérias que 
aprovou 0 Plano Plurianual de 2022—2024, estabelecem metas e riscos fiscais 

na execugao do Orcamento anual até 2024. 

O Projeto de Lei Ordinéria N° 027/2022, que “Autoriza a contratacao por tempo 

indeterminado de Agente Comunitario de SaL’ide e da outras providencias.", 
teré os seus impactos suportados pelo orcamento-financeiro com base nas 

seguintes informacoes: 

_ Crescimento Crescimento NominalNalores 
ANO lnflacao Real Constantes 

2022 3.41% 2,43% 1,0341% 

2023 3,31 % 2,42% 1,06833% 
2024 3,24% 2,41% 1,10294% 

As projecoes de inflagao, Crescimento Real e Crescimento Nominal seguem as 

perspectives de comportamento contempladas na Lei de Diretrizes 

Orcamentérias n° 769, de 08 de outubro de 2021. 

Para a elevacao da arrecadacao fiscal para o ano corrente e os dois 

subsequentes, serao observados os efeitos da alteracao da legislacao 

tributéria; os incentivos fiscais autorizados, considerando os efeitos das 

alteracoes na legislacao, da variacao do indice de precos, do crescimento 
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economico e de qualquer outro fator relevante, bem como a ampliagéo da base 

de célculo dos tributos. 

lnsta saiientar que, algumas medidas planejadas para proporcionar um 

crescimento da receita jé estéo em curso e outras deveréo ser adotadas, 

dentre as quais destacamos: 

| - Atualizagéo do Cadastro lmobiliério, visando alcangar imoveis néo 

cadastrados ou que apresentem situagéo diversa da constante nos registros 

municipais; 

ll - Politicas de incentivo é instalagéo de empresas que realizem 

negécios compativeis com a politica de desenvolvimento do municipio; e 

Ill - Cobranga da Divida Ativa; e 

IV - Atualizagéo da Legislagéo Tributéria Municipal 

As metas do planejamento e o ' f ie l  cumprimento da Legislagéo 

possibilitaréo a adogéo da medida proposta no Projeto de Lei em tela. 

PREFEITO MUNICIPAL 
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